
ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 02 DE 06.02.2023

Aos seis (06) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e três (2023),

no Plenário Virtual da 1ª Câmara de Direito Público, em sessão por videoconferência, nos

termos  das  Resoluções  do  Pleno  nº  08/2018  (Dje  28/06/2018)  e  04/2020  (DJe

20/08/2020),  e  nas  Portarias  nº  497/2020  (Dje  16/03/2020)  e  nº  635/2020  (Dje  de

22/04/2020) da Presidência do TJCE, com início às 13h30min, teve lugar a 2ª Reunião

Ordinária deste Colegiado,  ocasião em que,  sem discrepância,  foi  aprovada a  Ata da

Reunião Ordinária nº 01 dos vinte e três (23) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois

mil  e  vinte  e  três  (2023).  Estiveram  presentes  os  Exmos.  Srs.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Presidente  em  exercício),  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. Ausente me gozo de férias os Exmos.

Srs.  Deses.  FERNANDO  LUIZ  XIMENES  ROCHA  e  TEODORO  SILVA  SANTOS.  O

Ministério  Público  se  fez  representar  pela  Exma.  Sra.  Procuradora  de  Justiça,  Dra.

SUZANNE POMPEU SAMPAIO SARAIVA e os trabalhos foram secretariados pela Dra.

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES (Secretária).  Presente,  ainda,  o  Ilmo.

Representante da Defensoria Pública do Estado do Ceará, Dr. JOÃO RICARDO FRANCO

VIEIRA.  1  –  PROCESSOS  EXTRAPAUTA: 1.1  -  PROCESSO:  0003224-

35.2022.8.06.0000 -  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL.  SUSCITANTE:  JUIZ  DE

DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  SUSCITADO: JUIZ  DE

DIREITO DA 3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA



e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em  julgar  o  conflito  de  jurisdição  conhecido  para  fixar  a

competência da 1ª Vara Cível de Sobral para processar e julgar o feito, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2  –  PROCESSOS  EM  PAUTA:  2.1  -  0109527-

12.2018.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/14ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  IGUARACY  MARTINS  DE  LAVOR.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA (Relatora) (Presidente em exercício), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e

MARIA IRANEIDE MOURA SILVA.  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE. – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.2 -

0103571-15.2018.8.06.0001/50003 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  SUPERMERCADO

MSB  EIRELI.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora) (Presidente em exercício),  JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e  MARIA IRANEIDE MOURA SILVA.  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  da  e.  Relatora”.  2.3  -  0228390-82.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: HS COMÉRCIO,

LOCAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  DE  INFORMÁTICA  LTDA..

AGRAVADO:  ESTADO  DO CEARÁ. –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA (Presidente em exercício) e

MARIA IRANEIDE MOURA SILVA.  Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE.  – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.4 -

0630457-55.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL

DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  AGRAVANTE:  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E

ESGOTO DE SOBRAL – SAAE. AGRAVADO: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

SOBRAL.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento e fez

sustentação oral a Dra. ALINE ANGELIM MORAIS DIAS (OAB: 20317/CE). Pedidos

deferidos.  2.5  -  0200118-25.2022.8.06.0051 -  APELAÇÃO CÍVEL -  BOA VIAGEM/2ª



VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. APELANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

APELADA: IRIZETE BARBOSA NUNES RODRIGUES.   –  Julgadores:  Exmos. Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. Pediu preferência de julgamento o Dr.  DIEGO ALVES FRANCO SOARES

(OAB: 42901/CE). Pedido deferido.  2.6 -  0636729-02.2021.8.06.0000 -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO

DO NORTE. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. AGRAVADA: MARIA

ANDREZZA DE MATOS LIMA.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu

preferência de julgamento o Dr. MATEUS PEREIRA LOPES (OAB: 38325/CE). Pedido

deferido.  2.7  -  0224718-37.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/13ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  DO

MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM. APELADA: ANA MARIA CAVALCANTI FREIRE.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento o Dr.

ANA DELCA FREIRE DE ARAÚJO (OAB: 41050/CE). Pedido deferido. 2.8 - 0028689-

88.2016.8.06.0151 - APELAÇÃO CÍVEL - QUIXADÁ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

QUIXADÁ. APELANTE: EDIMUNDA DOS SANTOS FERREIRA. APELADO: ESTADO DO

CEARÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. Pediu preferência de julgamento

e fez sustentação oral o Dr. ROMERO DE SOUSA LEMOS (OAB: 12257/CE). Pedidos

deferidos.  2.9 -  0150498-10.2016.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS

PÚBLICOS  DELEGADOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  -  ARCE.  APELADO:  ARLEN

WANDERSON LANDIM FERREIRA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em



conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

Pediu preferência de julgamento e fez sustentação oral a Dra. ELIZABETH CABRAL

VALENTIM (OAB: 21706/CE). Pedidos deferidos.  2.10 -  0202812-20.2022.8.06.0001 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA

-  IPM.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA

COMARCA DE FORTALEZA. APELADO: ROGÉRIO GOMES DA SILVA.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  lhes  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento o Dr.

VAN  CARNEIRO  VIEIRA  (OAB:  15792/CE). Pedido  deferido.  2.11  -  0229917-

69.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/4ª  VARA  DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  WYETH  INDÚSTRIA  FARMACÊUTICA  LTDA..

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. Pediu

preferência  de  julgamento  e  fez  sustentação  oral  o  Dr.  ALBERTO  FREDERICO

TEIXEIRA  SOARES  CARBONAR  –  OAB/DF  42.873. Pedidos  deferidos.  2.12  -

0167200-07.2011.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  NORSA

REFRIGERANTES LTDA.. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. Pediu preferência de julgamento o Dr. ALEXANDRE DE ARAÚJO

ALBUQUERQUE,  OAB/PE  Nº.  25.108.  Pedido  deferido.  2.13  -  0198911-

49.2019.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/8ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  CONDOMÍNIO DO  SHOPPING

CENTER IGUATEMI.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos

termos do voto do e. Relator”.  2.14 -  0198911-49.2019.8.06.0001/50002 -  EMBARGOS



DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/8ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO: CONDOMÍNIO DO SHOPPING

CENTER IGUATEMI.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.  2.15 -  0000042-

72.2018.8.06.0132 -  APELAÇÃO CÍVEL - NOVA OLINDA/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE NOVA OLINDA. APELANTE: PEDRO RAIMUNDO DA SILVA. APELANTE: MARIA

DIMAS GONÇALVES SILVA.  APELADO:  FRANCISCO  JOSÉ AMURIM FERNANDES.

APELADO:  MUNICÍPIO  DE  NOVA  OLINDA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.16 -  0002518-45.2019.8.06.0101/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - ITAPIPOCA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. EMBARGANTE:

ESTADO  DO CEARÁ.  EMBARGADO:  NADHYEL  ANDERSON  FREIRES  DE  SOUSA

LIMA.  –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.17 - 0107399-87.2016.8.06.0001 -

APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: JOSÉ

ERIDAN  ARAÚJO  LEITE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.18  -  0239029-96.2021.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE:  LOJAS RENNER S/A.  EMBARGANTE:  MAXMIX COMERCIAL LTDA.

EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.19 -  0051410-92.2020.8.06.0151 -  APELAÇÃO CÍVEL - QUIXADÁ/2ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: MUNICÍPIO DE QUIXADÁ. APELADO:

COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO



FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”.  2.20  -  0119048-93.2009.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APTE/APDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL

DO  CEARÁ  (FUNECE).  APTE/APDO:  WALBENS  SIQUEIRA  BENEVIDES.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  lhes  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.21  -  0050355-31.2020.8.06.0176 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  UBAJARA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  UBAJARA.

APELANTE:  ADEILDO  DE  SENA  SILVA.  APELANTE:  ANA  JÚLIA MOREIRA  DE

ARAÚJO SENA. APELADO: MUNICÍPIO DE UBAJARA.  –  Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.22  -  0620444-94.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  MARACANAÚ/2ª  VARA  CÍVEL.  EMBARGANTE:  JISLAYNE

RIBEIRO FERNANDES. EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.23  -  0164293-78.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.

APELADA:  IANA  NARA  JUCÁ  FERREIRA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.24 - 0230404-10.2020.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  INSTITUTO  DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM. APELANTE: AUTARQUIA DE

URBANISMO  E  PAISAGISMO  DE  FORTALEZA  -  URBFOR.  REMETENTE:  JUIZ  DE

DIREITO  DA  14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.

APELADA: PATRÍCIA EUGÊNIA DE GOUVEIA COELHO.  – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e



JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.25 -  0052207-80.2021.8.06.0071/50001 -  AGRAVO INTERNO

CÍVEL -  CRATO/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  AGRAVANTE:

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE

CRATO. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”.  2.26 -  0066999-86.2016.8.06.0112/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL -  JUAZEIRO DO NORTE/3ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO

NORTE.  EMBARGANTE:  OTÁVIO CHAVES  DA  CRUZ  JÚNIOR.  EMBARGADO:

MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.27 -  0195578-89.2019.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ. EMBARGADO: TREVO INDUSTRIAL DE ACARTONADOS S.A.  – Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do  voto  do  e.  Relator”.  2.28  -  0000230-04.2018.8.06.0120/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  MARCO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MARCO.

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. EMBARGADO:

MANUEL  DHEIMI  ROCHA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.29 -

0200778-72.2022.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

FORTALEZA/13ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: FUNDAÇÃO REGIONAL

DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ (FUNSAUDE). REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA 13ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA.  APELADA:

SUZANA CAPISTRANO TEIXEIRA.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA



DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”.

2.30  -  0225873-75.2020.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.

EMBARGADA:  VITÓRIA  MARIA  DOS  SANTOS  MATOS.  EMBARGADA:  BARBARA

ELLEN  DOS  SANTOS  MATOS.  EMBARGADO:  IRAILSON  DOS  SANTOS  MATOS

JÚNIOR. REPR. LEGAL: ANA KÉCIA DOS SANTOS.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.31  -  0209437-70.2022.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE: TERMACO - TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS E SERVIÇOS

ACESSÓRIOS  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.32  -  0050488-72.2020.8.06.0047 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

BATURITÉ/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  BATURITÉ.  APELANTE:

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP. APELADO: MARIA VALQUÍRIA

FERREIRA DA SILVA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe dar provimento,  nos termos do voto do e. Relator”.  2.33 -  0050204-

88.2021.8.06.0157 - APELAÇÃO CÍVEL - RERIUTABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE RERIUTABA. APELADO: ANTONIA TATIANE

RODRIGUES.   –  Julgadores:  Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara,  por  unanimidade,  acordou em julgar  o  reexame

necessário  avocado  e  o  recurso  de  apelação  e  reexame  necessário  conhecidos  e

desprovidos, nos termos do voto do e. Relator”. 2.34 - 0008046-91.2017.8.06.0178/50000

-  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  URUBURETAMA/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  URUBURETAMA.  EMBARGANTE:  MUNICÍPIO  DE  URUBURETAMA.

EMBARGADA:  MARIA  DO  CARMO  TEIXEIRA  DE  SOUSA.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA



e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.35  -  0217609-98.2022.8.06.0001 -  REMESSA  NECESSÁRIA

CÍVEL -  FORTALEZA/14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA. IMPETRANTE:  EDMILSON

LEITE PIRES. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  IMPETRADO:  PRESIDENTE  DA  CEARAPREV  –

FUNDAÇÃO  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.36  -  0102383-55.2016.8.06.0001 -  REMESSA

NECESSÁRIA  CÍVEL -  FORTALEZA/36ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:  INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.   APELADO:  CARLOS AUGUSTO COSTA

MOREIRA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.37  -  0000765-

33.2013.8.06.0208 -  APELAÇÃO CÍVEL -  IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU.

APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  APELADA: MARIA DO

SOCORRO  SIMPLÍCIO  PINTO.  APELADO:  IDERE  -  INSTITUTO  DE

DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DOS INHAMUNS. APELADA: STEFANIA SALES DA

SILVA.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),

LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  –  Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.38  -  0631103-65.2022.8.06.0000 -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EUSEBIO/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE EUSÉBIO.

AGRAVANTE:  AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE  TRÂNSITO  E  CIDADANIA  –  AMC.

AGRAVADO: HUMBERTO LUIZ QUINTELLA DA SILVA.  – Julgadores: Exmos. Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.39  -  0000260-26.2019.8.06.0113 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

JUCÁS/VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUCÁS.

APELADA: FÁTIMA MARIA ALVES DUARTE. APELADO: MARIA ERIDAN TEMOTEO DA

SILVA.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),



LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.40 - 0017534-90.2012.8.06.0034 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  AQUIRAZ/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  AQUIRAZ.

APELANTE:  PATRÍCIA  ARAÚJO  MARQUES  MENDES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE

AQUIRAZ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.41  -  0200436-

95.2022.8.06.0119/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - MARANGUAPE/2ª VARA CÍVEL

DA  COMARCA  DE  MARANGUAPE.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO

ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.42 - 0631863-14.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

FORTALEZA/10ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: PINHO INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA.  –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.43 - 0051736-08.2020.8.06.0101/50000 -

AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  ITAPIPOCA/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

ITAPIPOCA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.44 -

0632081-42.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  IPU/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  IPU.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  AGRAVADA:  JULIANA  DE

SOUZA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.45  -  0007146-

21.2018.8.06.0131 -  APELAÇÃO CÍVEL - MULUNGU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE



MULUNGU.  APELANTE:  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DO  MEIO  AMBIENTE  -

SEMACE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  MULUNGU.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.46 - 0054180-70.2021.8.06.0071 - APELAÇÃO CÍVEL - CRATO/1ª

VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CRATO.  APELANTE:  CARLOS  ANDRÉ  ALVES

BEZERRA DINIZ. APELADO: MUNICÍPIO DE CRATO.   –  Julgadores:  Exmos. Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.47  -  0149916-49.2012.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ.  EMBARGADA: ANA MARIA RODRIGUES DE

SOUSA LOBO.   –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.48  -  0249826-

34.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: LUIZ HUMBERTO ANDRADE MADEIRA BARROS. APELADO:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA - IPM.  – Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.49 -  0240562-56.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO INTERNO

CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE: D. P. DO

E. DO C.. AGRAVADO: E. DO C..  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.50 -

0215873-45.2022.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/13ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  HOSPIMETAL

INDÚSTRIA  METALÚRGICA  DE  EQUIPAMENTOS  HOSPITALARES  LTDA.

EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ



TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.51  -  0050014-60.2021.8.06.0114 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  LAVRAS  DA

MANGABEIRA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.

APELANTE: RENATA SÁ DE SOUSA MACEDO. APELADO: MUNICÍPIO DE LAVRAS

DA  MANGABEIRA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe dar provimento,  nos termos do voto do e. Relator”.  2.52 -  0050907-

19.2020.8.06.0136/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  PACAJUS/2ª  VARA  DA

COMARCA DE PACAJUS.  AGRAVANTE:  ESTADO DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  JOSÉ

VALMIR  FALCÃO  BRAGA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.53 -

0017040-32.2016.8.06.0053 -  APELAÇÃO CÍVEL - CAMOCIM/2ª VARA DA COMARCA

DE CAMOCIM. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADA: RAIMUNDA RODRIGUES

GARCIA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  dar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.54  -  0200329-

55.2022.8.06.0053 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - CAMOCIM/2ª VARA DA

COMARCA DE CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM.  REMETENTE: JUIZ

DE DIREITO DA 2ª  VARA DA COMARCA DE CAMOCIM.  APELADO:  MOZAYRTOM

MOREIRA PEREIRA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

–  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar a  apelação

conhecida e desprovida e a remessa necessária conhecida e parcialmente provida, nos

termos do voto do e. Relator”. 2.55 - 0000386-86.2018.8.06.0121 - APELAÇÃO CÍVEL -

MASSAPÊ/2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL

DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  APELADA:  TEREZINHA  BALBINO  SOUSA.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.56  -  0193089-50.2017.8.06.0001 -



APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 10ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  JOSÉ

NILTON  ALVES  DA  SILVA.  APELADA:  ÉRICKA  DA  SILVA  SANTOS.  APELADA:

FRANCISCA URBANO VIANA. APELADA: ELIETE ALVES DE SOUSA.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.57  -  0291457-55.2021.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /

REMESSA  NECESSÁRIA -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

APELANTE:  DIRETOR-PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  SAÚDE

(FUNSAUDE).  APELANTE:  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  SAÚDE  DO  ESTADO  DO

CEARÁ (FUNSAUDE). REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADA:  ANA  LUISA  BARBOSA  DE

MENDONÇA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos

recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.58 - 0003611-

91.2019.8.06.0182 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - VIÇOSA DO CEARÁ/2ª VARA

DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ. AUTOR: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO CEARÁ.

RÉU:  DIVALDO  CARNEIRO  SOARES.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto do e. Relator”. 2.59 - 0051047-

32.2021.8.06.0164 - APELAÇÃO CÍVEL - SÃO GONÇALO DO AMARANTE/2ª VARA DA

COMARCA DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE SÃO

GONÇALO  DO  AMARANTE.  APELADO:  DAMA  VILLAGE  NEGÓCIOS  E

EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  SPE  LTDA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.60  -  0249420-13.2021.8.06.0001 -  REMESSA  NECESSÁRIA

CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  IMPETRANTE:  JOSÉ

MAURICIO DO NASCIMENTO.   REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA 12ª  VARA DA



FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE FORTALEZA. IMPETRADO: PRESIDENTE DA

CEARAPREV – FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.61  -  0050030-97.2020.8.06.0130 -

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - MUCAMBO/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

MUCAMBO. APELANTE: MUNICÍPIO DE MUCAMBO.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO

DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELADO:  MANUEL  MESSIAS

FERREIRA DE PAULO.  –  Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos

recursos para lhes dar  parcial  provimento,  nos termos do voto do e.  Relator”.  2.62 -

0288695-66.2021.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA

E  JUVENTUDE.  APELANTE:  FLÁVIO  MARTINS  MORAES  FILHO.  REPR.  LEGAL:

FLÁVIO MARTINS MORAES. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: LEGALLE

CONCURSOS  E  SOLUÇÕES  INTEGRADAS  LTDA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.63  -  0202304-61.2022.8.06.0167/50001 -  AGRAVO  INTERNO

CÍVEL - SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: ESTADO

DO CEARÁ. AGRAVADO: LUÍS EDÉSIO SOLON.  – Julgadores: Exmos. Deses. PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA.  – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.64  -  0200111-08.2022.8.06.0027 -  APELAÇÃO CÍVEL -  ACARAPE/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE ACARAPE. APTE/APDO: RAPHAEL SERRÃO AGUIAR DE

OLIVEIRA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE ACARAPE.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  (Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e

JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do apelo da edilidade lhe negar provimento, provendo

o  do  autor,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.65  -  0200112-90.2022.8.06.0027 -

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - ACARAPE/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

ACARAPE.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE



ACARAPE. APTE/APDO: ROBÉRIO GUERRA DE SOUZA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE

ACARAPE.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar a apelação da

edilidade  e  remessa  necessária  conhecidas  e  desprovidas  e  a  apelação  do  autor

conhecido  e  provido,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.66  -  0206684-

98.2022.8.06.0112 -  APELAÇÃO CÍVEL - JUAZEIRO DO NORTE/2ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: JOSE IVANILDO ROSENDO DO

NASCIMENTO.  APELANTE:  PAULO  CESAR  DE  LIMA  ANDRELINO.  APELANTE:

FIRMINO  NETO  CALU.  APELADO:  ANTONIO  VIEIRA  NETO  -  PRESIDENTE  EM

EXERCÍCIO  DA  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JUAZEIRO  DO

NORTE/CE.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.67  -  0051125-

68.2021.8.06.0053 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CAMOCIM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

CAMOCIM. APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMOCIM. APELADA: ROSIANE BENTO DE

ARAÚJO.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.68  -  0051584-

11.2020.8.06.0084 -  APELAÇÃO CÍVEL - GUARACIABA DO NORTE/VARA ÚNICA DA

COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. APELANTE: MARCILENE RODRIGUES DE

FARIAS. APELANTE: LUCIANA DE SOUSA FERNANDES LIMA. APELANTE: LUCIVANE

RODRIGUES  SALES.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  GUARACIABA  DO  NORTE.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.69  -  0200244-82.2022.8.06.0081 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  GRANJA/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  GRANJA.  APELANTE:

MAGNO XAVIER DE ARAUJO. APELADO: MUNICÍPIO DE GRANJA.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator),  LISETE DE SOUSA

GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”. 2.70 - 0200527-62.2022.8.06.0160 - APELAÇÃO CÍVEL - SANTA



QUITÉRIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELANTE:

MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.  APELADA: FRANCISCA BEZERRA SAMPAIO.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.71  -  0048222-90.2014.8.06.0090 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  ICÓ/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ICÓ.  APELANTE:

MUNICÍPIO DE ICÓ. APELADA: CÍCERA MARIA DE SOUZA.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE DE SOUSA GADELHA

e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.72  -  0154213-55.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/27ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:  FRANCISCO  EDSON  BERNARDINO

NASCIMENTO. APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -  INSS.   –

Julgadores: Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE (Relator), LISETE

DE SOUSA GADELHA e JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA. – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento,

nos termos do voto  do e.  Relator”.  2.73  -  0050942-08.2021.8.06.0115 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  LIMOEIRO  DO NORTE/2ª  VARA CÍVEL  DA COMARCA DE LIMOEIRO  DO

NORTE. APELANTE: THALES MARDONIO RABELO DIAS. APELADO: MUNICÍPIO DE

QUIXERÉ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.74  -  0010108-

13.2021.8.06.0066 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CEDRO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE

CEDRO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CEDRO.  APELADA:  RITA  MARIA  DA

CONCEIÇÃO.   –  Julgadores:  Exmos. Deses. PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

(Relator),  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  e  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA.  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.75  -  0762940-

18.2000.8.06.0001 -  APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/10ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.

APTE/APDO:  EUGÊNIO  FERREIRA  DE  MELO.  APTE/APDO:  RITA  COSTA

RODRIGUES.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),



JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em julgar o recurso do estado do

Ceará  conhecido  e  desprovido,  o  recurso  da  parte  autora  conhecido  e  parcialmente

provido, nos termos do voto da e. Relatora”.  2.76 -  0169555-09.2019.8.06.0001/50000 -

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/12ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA.  EMBARGANTE:  ELDER  XIMENES  FILHO.  EMBARGADO:  ESTADO  DO

CEARÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.77  -  0143782-

69.2013.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/4ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA:

ERICA REGINA ALBUQUERQUE DE CASTRO BRILH. –  Julgadores:  Exmos. Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.78  -  0002911-51.2019.8.06.0171 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  TAUÁ/1ª  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE TAUÁ.  APELANTE:  LUCILEIDE MENDONÇA DE SOUSA.

APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  APELADO: MUNICÍPIO DE TAUÁ.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos

do voto da e. Relatora”.  2.79 -  0000628-49.2016.8.06.0207 -  APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA -  PORTEIRAS/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.

APELANTE: MUNICÍPIO DE PENAFORTE. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.  APELADA:  ANGELITA  DE  SOUZA.   –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar provimento

ao apelo, provendo a remessa necessária, nos termos do voto da e. Relatora”.  2.80 -

0171219-46.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/4ª  VARA  CÍVEL.

APELANTE:  REGINALDO  LIMA  E  SILVA.  APELADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO

SEGURO SOCIAL – INSS. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA

(Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do



recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.81 - 0000300-

22.2016.8.06.0207 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  PORTEIRAS/VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  PORTEIRAS.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  PENAFORTE.

REMETENTE:  JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTEIRAS.

APELADA:  CICERA  PEREIRA  ROCHA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar  provimento,  admitindo  a  remessa

necessária  para  provê-la  parcialmente  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.82  -

0049382-84.2014.8.06.0112/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

JUAZEIRO DO NORTE/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.

EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADA: LUCIA FERREIRA PINHEIRO.  –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.83 - 0630383-98.2022.8.06.0000/50000

-  AGRAVO INTERNO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL.

AGRAVANTE:  COMPANHIA  ENERGÉTICA  DO  CEARÁ  -  ENEL.  AGRAVADO:

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE SOBRAL. –  Julgadores:  Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos termos do voto da e. Relatora”.

2.84 - 0050770-64.2021.8.06.0051/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - BOA VIAGEM/2ª

VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM.

AGRAVADA: SANDRA LUCIA MARTINS RODRIGUES.   –  Julgadores: Exmos. Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.85  -

0630885-37.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARACATI/2ª VARA CÍVEL

DA  COMARCA  DE  ARACATI.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADA:

EVELYN AMARANTE MARTINS CORDEIRO.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.86  -  0630885-37.2022.8.06.0000/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -



ARACATI/2ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACATI.  AGRAVANTE:  ESTADO DO

CEARÁ.  AGRAVADA:  EVELYN  AMARANTE  MARTINS  CORDEIRO.   –  Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.

Relatora”.  2.87 -  0050054-40.2021.8.06.0050/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL -  BELA CRUZ/VARA ÚNICA DA COMARCA DE BELA CRUZ. EMBARGANTE:

MARIA  LUCIENE  VASCONCELOS.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  BELA  CRUZ.   –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos termos do voto  da e.  Relatora”.  2.88 -  0200076-76.2022.8.06.0050 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  BELA  CRUZ/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  BELA  CRUZ.

APELANTE:  REGINA  MARTA  ROCHA.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  BELA CRUZ.   –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos termos do voto  da e.  Relatora”.  2.89 -  0634453-61.2022.8.06.0000 -

AGRAVO DE INSTRUMENTO -  NOVA RUSSAS/2º  VARA DA COMARCA DE NOVA

RUSSAS. AGRAVANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - ENEL. AGRAVADO:

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS.  –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial

provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.90 - 0050802-69.2021.8.06.0051/50000

- AGRAVO INTERNO CÍVEL - BOA VIAGEM/2ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM.

AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  AGRAVADA:  ELIANE  PEREIRA

FACUNDO.   –  Julgadores:  Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, nos

termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.91  -  0634946-38.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE

INSTRUMENTO - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. AGRAVANTE:

CHRISTOPHER  DE SOUZA  SÁTIRO,  REPRESENTADO  POR MIKAELY  DE  SOUZA

SOARES. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO



FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em  não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.92  -

0158713-09.2015.8.06.0001/50000 - AGRAVO INTERNO CÍVEL - FORTALEZA/5ª VARA

DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

FRANCISCO JOSÉ RODRIGUES.   –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.93

-  0056351-47.2016.8.06.0112 -  APELAÇÃO CÍVEL -  JUAZEIRO DO NORTE/3ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: EDUARDO ALVES DA SILVA.  – Julgadores:

Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara,

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos

do voto da e. Relatora”. 2.94 - 0200229-48.2022.8.06.0038/50000 - AGRAVO INTERNO

CÍVEL -  ARARIPE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ARARIPE.  AGRAVANTE:

MUNICÍPIO DE ARARIPE. AGRAVADA: FRANCISCA CIPRIANO DA SILVA E SOUSA.  –

Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:

“A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do  recurso  para  lhe  negar

provimento,  nos termos do voto  da e.  Relatora”.  2.95 -  0050056-72.2020.8.06.0170 -

APELAÇÃO  CÍVEL -  TAMBORIL/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  TAMBORIL.

APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. APELADO: JOSÉ

ARAÚJO  TORRES.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA

(Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE

–  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  do

recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.96 - 0263270-

37.2021.8.06.0001 -  REMESSA  NECESSÁRIA  CÍVEL -  FORTALEZA/7ª  VARA  DA

FAZENDA  PÚBLICA.  IMPETRANTE:  RODRIGO  SALES  VARANDAS.  REMETENTE:

JUIZ  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA  DA  COMARCA  DE

FORTALEZA.  IMPETRADO:  REITOR  DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARA –

UECE.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ

TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE  –  Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.97 - 0031648-28.2011.8.06.0112



-  APELAÇÃO  CÍVEL -  JUAZEIRO  DO  NORTE/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE

JUAZEIRO DO NORTE. APELANTE: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. APELADO:

CRISTOVAO MICHEL GOMES MACHADO.  –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na extensão, dar-lhe provimento, nos

termos do voto da e. Relatora”. 2.98 - 0839010-85.2014.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/34ª VARA CÍVEL. APELANTE: JACKSON TAVARES DA SILVA. APELADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. –  Julgadores:  Exmos. Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.99 -  0000549-67.2019.8.06.0077 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/3ª VARA

CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORQUILHA.

APELADO:  ROMUALDO  MENDES  VASCONCELOS.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em não  conhecer  do  recurso,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.100  -

0002806-34.2019.8.06.0055 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CANINDÉ/2ª  VARA  CÍVEL  DA

COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  ERYVAN  DE  ALMEIDA  LIRA.  APELADO:

MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto da e. Relatora”. 2.101 -

0176605-57.2017.8.06.0001 - APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA. APELANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E CIDADANIA – AMC.

APELADO: FORTALEZA ESPORTE CLUBE.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE

SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.102 -  0200065-83.2022.8.06.0038 -  APELAÇÃO CÍVEL - ARARIPE/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. APELANTE: MUNICÍPIO DE ARARIPE. APELADA:

DENISE ALVES CAVALCANTE.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em



conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.  Relatora”.

2.103  -  0006165-13.2012.8.06.0095 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  IPU/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA  DE  IPU.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  IPU.  APELADA:  REGINA  CELIA

FEITOZA LIMA. – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora),

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese

do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar  provimento,  nos  termos  do  voto  da  e.  Relatora”.  2.104  -  0638040-

91.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/5ª  VARA  DE

EXECUÇÕES  FISCAIS.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO

CEARÁ.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE FORTALEZA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.105 -  0052123-87.2020.8.06.0112 -  APELAÇÃO CÍVEL -  JUAZEIRO DO

NORTE/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  APTE/APDO:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO

ESTADO  DO  CEARÁ.  APTE/APDO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses. LISETE DE SOUSA GADELHA (Relatora), JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA e

PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos

do  voto  da  e.  Relatora”.  2.106  -  0050166-68.2021.8.06.0095 -  APELAÇÃO  CÍVEL -

IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. APELANTE: MUNICÍPIO DE IPU. APELADO:

VALDEMAR  CESÁRIO  LOPES.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  LISETE  DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.  Relatora”.

2.107 -  0638400-26.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  FORTALEZA/5ª

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE

DE  SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto da e.

Relatora”.  2.108 -  0112156-22.2019.8.06.0001 -  APELAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/3ª

VARA CÍVEL. APELANTE: RAFAEL ROQUE GOMES ROCHA. APELADO: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. –  Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE



SOUSA  GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO

FRANCISCO BANHOS PONTE – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto da e.

Relatora”. 2.109 - 0051637-45.2021.8.06.0055 - APELAÇÃO CÍVEL - CANINDÉ/1ª VARA

CÍVEL DA COMARCA DE CANINDÉ. APELANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ. APELADO:

ANTONIO ADEGILDO SOUSA DIAS.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.  Relatora”.

2.110 - 0007520-30.2007.8.06.0064 - APELAÇÃO CÍVEL - CAUCAIA/1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CAUCAIA. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELADO: FRANCISCO

LUCAS VASCONCELOS MENDES.  – Julgadores: Exmos. Deses. LISETE DE SOUSA

GADELHA  (Relatora),  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  e  PAULO  FRANCISCO

BANHOS PONTE – Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto da e.  Relatora”.

2.111 -  0638914-47.2020.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  FORTALEZA/5ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.

AGRAVADO:  YAMAGUCHI  FARMÁCIA  DE  MANIPULAÇÃO.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.112  -  0182167-13.2018.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE

DECLARAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.

EMBARGANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:

ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento sem, contudo, efeitos infringentes,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.113 -  0204985-85.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO /

REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE:

ESTADO  DO  CEARÁ.  APELANTE:  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DO

CEARÁ  (FUNECE).  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  5ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  FUTURA  -  SERVIÇOS

PROFISSIONAIS  ADMINISTRATIVOS  LTDA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ

TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e



LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.114 -  0259197-56.2020.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/3ª VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE. EMBARGANTE: E. DO C..

EMBARGADA:  M.  C.  A.  F.,  R.  P.  E.  A.  S..   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ

TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.115 - 0181547-11.2012.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

FORTALEZA/14ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA.  APELANTE:  ESTADO DO CEARÁ.

REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA

DE FORTALEZA. APELADO: LUCAS NEPOMUCENO BARROS.  – Julgadores: Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.116 -  0050420-11.2019.8.06.0160 -  APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA -  SANTA  QUITÉRIA/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA  DA  COMARCA  DE  SANTA  QUITÉRIA.  APELADO:  ADRIANO  LOBO  DE

MESQUITA TIMBÓ.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do apelo

para lhe negar provimento, não conhecendo, ainda, do reexame necessário, nos termos

do voto do e. Relator”. 2.117 - 0051173-54.2014.8.06.0091/50000 - AGRAVO INTERNO

CÍVEL -  IGUATU/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE IGUATU. AGRAVANTE: MARIA

IRANEIDE  CHAGAS  DA  SILVA.  AGRAVADO:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO

SOCIAL –  INSS. –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.118  -  0072066-

89.2007.8.06.0001 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  FORTALEZA/3ª  VARA  DA  FAZENDA

PÚBLICA.  APELANTE:  LEONARDO  DE  SOUSA  SANTOS.  APELADO:  ESTADO  DO

CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar



provimento,  nos termos do voto  do e.  Relator”.  2.119 -  0632664-61.2021.8.06.0000 -

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS.

AGRAVANTE:  ESTADO DO CEARÁ.  AGRAVADO:  TIM S/A.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.120 - 0008521-21.2017.8.06.0122 - APELAÇÃO CÍVEL - MAURITI/

VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MAURITI.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MAURITI.

APELADA:  MARIA  DE  LOURDES  ROSENDO  LIMA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do

e. Relator”. 2.121 - 0002185-03.2010.8.06.0039 - APELAÇÃO CÍVEL - MULUNGU/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE MULUNGU. APELANTE: MARGARIDA DE BARROS SOUZA.

APELADO: MUNICÍPIO DE ARATUBA.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.122 -

0638531-35.2021.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FORTALEZA/5ª VARA DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  PEDRO  AUGUSTO  MENDONÇA.  AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.123

-  0000725-66.2017.8.06.0190/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

QUIXADÁ/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. EMBARGANTE: MIKAELLE

MENDES JUCÁ. EMBARGADO: MUNICÍPIO DE CHORÓ.  – Julgadores: Exmos. Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.124  -  0620254-34.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -

AURORA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE AURORA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE

AURORA. AGRAVADO: FUNDAÇÃO ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A



Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.125 -  0000039-07.2018.8.06.0104 -  APELAÇÃO

CÍVEL - ITAREMA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAREMA. APELANTE: RITA DO

NASCIMENTO  ANDRADE.  APELADO:  MUNICÍPIO  DE  ITAREMA.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.126 -  0000105-53.2018.8.06.0179 -  APELAÇÃO

CÍVEL - URUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUOCA. APELANTE: FRANCISCA

FIRMINO FERREIRA. APELADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.127 -  0105138-47.2019.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/36ª  VARA CÍVEL.  EMBARGANTE:  INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  EMBARGADO:  ADRIANO  WELLINGTON  PINHEIRO  DE

SOUSA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

provimento, com parcial  efeito infringente, nos termos do voto do e. Relator”.  2.128 -

0050182-58.2021.8.06.0180 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -

RERIUTABA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE

VARJOTA.   REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO  DA VARA  ÚNICA  DA COMARCA DE

RERIUTABA.  APELADO:  SILVANE GOMES  LOPES.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer dos recursos para lhes negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.129 -  0252781-38.2021.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CÍVEL - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO

CEARÁ.  EMBARGADO:  VICENTE  MELO  VASCONCELOS.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.130  -  0050309-13.2020.8.06.0121 -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - MASSAPÊ/2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ



DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. APTE/APDO: EDIGLEUMA

ARAÚJO  FONSECA.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR  SÁ.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos  recursos  para  dar  parcial

provimento ao apelo da autora, provendo o do ente municipal, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.131 - 0050148-03.2020.8.06.0121 - APELAÇÃO CÍVEL - MASSAPÊ/2ª VARA

DA COMARCA DE MASSAPÊ. APTE/APDO: ANTÔNIA ALICE RODRIGUES MOREIRA.

APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR  SÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ

TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou  em conhecer  dos  recursos  para  dar  parcial  provimento  ao  apelo  da  autora,

provendo o  do ente  municipal,  nos  termos do voto  do e.  Relator”.  2.132 -  0050162-

84.2020.8.06.0121 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  MASSAPÊ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

MASSAPÊ.  APTE/APDO:  FRANCISCA  PRISCILA  XAVIER  LIMA.  APTE/APDO:

MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao apelo da autora, provendo o do

ente  municipal,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.133  -  0000243-

76.2018.8.06.0031/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

ALTOSANTO/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  ALTO  SANTO.  EMBARGANTE:

INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  -  INSS.  EMBARGADO:  FRANCISCO

JUCIVAM DE OLIVEIRA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.134 -

0164554-14.2017.8.06.0001 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA - FORTALEZA/6ª

VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS E DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA DE

EXECUÇÕES  FISCAIS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  GRUPO  HU

VIAGENS E TURISMO S.A..  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para lhes dar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.135



-  0148333-53.2017.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/3ª  VARA  DA INFÂNCIA  E  JUVENTUDE.  EMBARGANTE:  ESTADO  DO

CEARÁ. EMBARGADA: BEATRIZ PINTO SOARES.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ

TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.

Relator”. 2.136 - 0050336-59.2021.8.06.0121 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

MASSAPÊ/2ª VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA

2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.  APTE/APDO:  MARLY  ALVES  DE  SOUZA

CARNEIRO.  APTE/APDO:  MUNICÍPIO  DE  SENADOR  SÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para dar parcial provimento ao apelo da

autora,  provendo  o  do  ente  municipal,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.137  -

0050292-74.2020.8.06.0121 -  APELAÇÃO /  REMESSA NECESSÁRIA -  MASSAPÊ/2ª

VARA DA COMARCA DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA

COMARCA DE MASSAPÊ. APTE/APDO: ANTONIETA MARIA DA SILVA. APTE/APDO:

MUNICÍPIO DE SENADOR SÁ.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA

DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer dos recursos para negar provimento ao apelo da autora, provendo o do ente

municipal,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.138  -  0050348-10.2020.8.06.0121 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  MASSAPÊ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

MASSAPÊ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

MASSAPÊ. APTE/APDO: MARIA RAIMUNDA DA SILVA. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE

SENADOR SÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  dos

recursos para negar provimento ao apelo da autora, provendo o do ente municipal, nos

termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.139  -  0050401-88.2020.8.06.0121 -  APELAÇÃO  /

REMESSA  NECESSÁRIA -  MASSAPÊ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  MASSAPÊ.

APELANTE: MUNICÍPIO DE MASSAPÊ. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA

DA COMARCA DE MASSAPÊ. APELADA: ANA ROCHELY DE ARAÚJO.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A



Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  recurso  para,  na

extensão,  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.140  -  0627628-

04.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/4ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  CARL  ZEISS  DO  BRASIL  LTDA..

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.141

-  0627826-41.2022.8.06.0000/50001 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/3ª  VARA  DE  EXECUÇÕES  FISCAIS.  EMBARGANTE:  POLIMIX

CONCRETO  LTDA..  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.142  -  0050014-32.2020.8.06.0167/50000 -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE

SOBRAL.  EMBARGANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO  SEGURO  SOCIAL  –  INSS.

EMBARGADO:  ANTÔNIO  RICARDO  GONÇALVES  RODRIGUES.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento com

parcial  efeito  infringente,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.143  -  0103364-

79.2019.8.06.0001/50000 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: ESTADO DO CEARÁ. EMBARGADO:

ARNÓBIO SANTIAGO DE FREITAS.   –  Julgadores:  Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.144

-  0201579-28.2022.8.06.0117/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  MARACANAÚ/1ª

VARA  CÍVEL.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.

AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.145

-  0020236-71.2019.8.06.0128/50000 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL - MORADA NOVA/2ª



VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA

PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.146 -  0631130-48.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO -  QUIXERAMOBIM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  QUIXERAMOBIM.

AGRAVANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:  ANDRÉ  JACINTO  DE  ALMEIDA

NETO.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.147  -  0230122-

98.2022.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/10ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  BORRACHAS  VIPAL  S/A.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.148

-  0017408-98.2017.8.06.0055 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  CANINDÉ/1ª  VARA  CÍVEL  DA

COMARCA  DE  CANINDÉ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  CANINDÉ.  APELADA:

HEDEYLANE BEZERRA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.149

-  0050529-63.2021.8.06.0157 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  RERIUTABA/VARA  ÚNICA  DA

COMARCA DE RERIUTABA. APELANTE: MUNICÍPIO DE VARJOTA. APELADA: MARIA

NÚBIA FERREIRA SOUZA.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.150

-  0633461-03.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  JAGUARUANA/VARA

ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA.  AGRAVANTE:  MUNICÍPIO DE ITAIÇABA.

AGRAVADA: ANA LÚCIA ABREU LIMA. AGRAVADA: MÁRCIA JACQUELINE DO VALE

RIBEIRO.  AGRAVADA:  FLORINDA KARLA FERNANDES RODRIGUES.  AGRAVADA:

ANA PAULA DA SILVA. AGRAVADO: GILMÁRIO ALVES DE MATOS.   –  Julgadores:



Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.151 - 0053775-55.2021.8.06.0064/50000 - AGRAVO

INTERNO  CÍVEL -  CAUCAIA/1ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.

AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  AGRAVADO:

ESTADO  DO  CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.152

-  0050886-67.2020.8.06.0128/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

MORADA NOVA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA. EMBARGANTE:

DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  EMBARGADO:  MUNICÍPIO  DE

MORADA NOVA.   –  Julgadores:  Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para lhe dar provimento, com efeitos infringentes, nos termos do voto do e. Relator”.

2.153 -  0242778-87.2022.8.06.0001/50001 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL -

FORTALEZA/4ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  EMBARGANTE:  DISTRIBUIDORA

BRASIL  COMERCIAL  DE  PRODUTOS  MÉDICOS  HOSPITALARES  LTDA.

EMBARGADO: ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer dos recursos para negar provimento ao apelo da autora, provendo o do ente

municipal,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.154  -  0050325-64.2020.8.06.0121 -

APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  MASSAPÊ/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

MASSAPÊ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  2ª  VARA  DA  COMARCA  DE

MASSAPÊ. APTE/APDO: LUCELITA MENEZES COELHO. APTE/APDO: MUNICÍPIO DE

SENADOR SÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

da autora para lhe negar provimento, provendo o do ente municipal, nos termos do voto

do e.  Relator”.  2.155 -  0633954-77.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -

MERUOCA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MERUOCA. AGRAVANTE: COMPANHIA

ENERGÉTICA DO CEARÁ -  ENEL.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE ALCÂNTARAS.   –



Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.156 - 0634121-94.2022.8.06.0000

-  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  VIÇOSA DO CEARÁ/2ª  VARA DA COMARCA DE

VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ. AGRAVADA:

MARIA JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.157

-  0634374-82.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO -  FORTALEZA/4ª VARA

DA FAZENDA PÚBLICA. AGRAVANTE: FRANCISCO DE ASSIS ALVES TEIXEIRA JR.

AGRAVADO:  FUNDAÇÃO  REGIONAL  DE  SAÚDE  DO  ESTADO  DO  CEARÁ

(FUNSAUDE).   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.158  -  0222056-

32.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/13ª  VARA  DA

FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  STEMAC  S.A  -  GRUPOS  GERADORES  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores: Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.159 - 0057215-41.2021.8.06.0167 - APELAÇÃO CÍVEL - SOBRAL/

2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  APELANTE:  ESTADO  DO  CEARÁ.

APELADA:  CAROLYNE  MARQUES  ARAUJO.  APELADO:  ASTRO  CESAR  DONATO

ARAUJO.  APELADO:  ANTONIO  WALDICELIO  CESARIO  DONATO.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”. 2.160 - 0211699-90.2022.8.06.0001/50001 - AGRAVO

INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/5ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:

METALÚRGICA  BARRA  DO  PIRAÍ  S/A.  AGRAVADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do



julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.161 - 0054351-48.2021.8.06.0064

-  APELAÇÃO  CÍVEL -  CAUCAIA/3ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.

APELANTE: FRANCISCO WILLIAM COSTA ALEXANDRE. APELADO: MUNICÍPIO DE

CAUCAIA.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.162 - 0635261-66.2022.8.06.0000

-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/14ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

AGRAVANTE: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE

FORTALEZA.  AGRAVADO:  PROCON  MUNICIPAL  DE FORTALEZA.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.163 -  0171232-45.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/4ª  VARA  CÍVEL.  APELANTE:  INSTITUTO  NACIONAL  DO

SEGURO  SOCIAL  –  INSS.  APELADO:  RAFAEL  TERCEIRO  TAVARES  DE

VASCONCELOS. –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento:  “A Câmara, por unanimidade,  acordou em julgar a apelação

conhecida e improvida, a remessa necessária avocada conhecida e parcialmente provida

e  a  sentença  modificada,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.164  -  0013175-

63.2014.8.06.0055 -  REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - CANINDÉ/1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  CANINDÉ.  AUTOR:  IVANILDO  SILVA  CUNHA.  REPR.  LEGAL:

FRANCISCA DE ASSIS SILVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CANINDÉ.  RÉU:  MUNICÍPIO  DE CANINDÉ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em conhecer  do  recurso  para  lhe  dar  parcial  provimento,  nos

termos do voto do e. Relator”. 2.165 - 0096568-12.2015.8.06.0034 - APELAÇÃO CÍVEL -

AQUIRAZ/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE AQUIRAZ. APELANTE: MUNICÍPIO DE

AQUIRAZ. APELADO: MANUEL AMIRTON RIOS.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ

TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.



Relator”. 2.166 - 0000270-03.2019.8.06.0200 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA -

SOLONÓPOLE/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  SOLONÓPOLE.  APELANTE:

MUNICÍPIO  DE  MILHÃ.  REMETENTE:  JUIZ  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA

COMARCA DE SOLONÓPOLE. APELADO: ANTONIO ALEKSON PINHEIRO. APELADA:

SANDRA  REGINA  ALVES  SILVA  JACOME.  APELADO:  SILVIA  CARDENIA  GOMES

PINHEIRO. APELADA: SOCORRO MARIA LOPES DA CRUZ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  reexame  obrigatório  e,  ainda,  conhecer

parcialmente do apelo para, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto do e.

Relator”.  2.167 -  0050480-06.2021.8.06.0130 -  APELAÇÃO CÍVEL - MUCAMBO/VARA

ÚNICA  DA  COMARCA  DE  MUCAMBO.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  MUCAMBO.

APELADA: FRANCISCA JACQUELINE DE AGUIAR MELO SILVA. – Julgadores: Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.168 - 0635976-11.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: ELIANE MARIA

RIBEIRO ALVES LEITE. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  – Julgadores: Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto do e. Relator”. 2.169 - 0636065-34.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

SOBRAL/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE: ROSIVONE SILVA

DE  AGUIAR.  ADVOGADA:  RENATA  HOLANDA  DE  AZEVEDO  (OAB:  27356/CE).

AGRAVADO: MUNICÍPIO DE SOBRAL.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO

SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE

SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em

conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.170

-  0209547-69.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -  FORTALEZA/7ª

VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  COBERCHAPAS  COMÉRCIO  DE

PLACAS LTDA.  AGRAVADO:  ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do voto do e.



Relator”.  2.171  -  0218333-05.2022.8.06.0001/50000 -  AGRAVO  INTERNO  CÍVEL -

FORTALEZA/7ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  AGRAVANTE:  RAMALHOS  BRASIL

COMERCIO DE MAQUINAS LTDA. AGRAVADO: ESTADO DO CEARÁ.  – Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.172 -  0256139-45.2020.8.06.0001 -  APELAÇÃO

CÍVEL -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.  APELANTE:  BRUNNO

CÂNDIDO CAVALCANTE.  APELADO:  ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento, nos termos do

voto  do  e.  Relator”.  2.173  -  0175328-06.2017.8.06.0001 -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - FORTALEZA/4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: ESTADO

DO CEARÁ.  REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA

COMARCA  DE  FORTALEZA.  APELADO:  PEDRO  SÉRGIO  CUNHA  COSTA.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para negar

provimento ao apelo, provendo parcialmente a remessa necessária, nos termos do voto

do  e.  Relator”.  2.174  -  0051008-88.2021.8.06.0114 -  APELAÇÃO  /  REMESSA

NECESSÁRIA - LAVRAS DA MANGABEIRA/VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS

DA  MANGABEIRA.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  LAVRAS  DA  MANGABEIRA.

REMETENTE:  JUIZ  DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA

MANGABEIRA.  APELADA:  BRUNA  MACHADO  MACEDO.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS

PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em não conhecer do reexame necessário, conhecendo do apelo

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.175  -  0051875-

67.2021.8.06.0151 -  APELAÇÃO  /  REMESSA  NECESSÁRIA -  QUIXADÁ/1ª  VARA

CÍVEL DA COMARCA DE QUIXADÁ. APELANTE: ESTADO DO CEARÁ. APELANTE:

MUNICÍPIO DE IBICUITINGA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA

COMARCA  DE  QUIXADÁ.  APELADO:  TAURONI  CASTELO  BRANCO  NOBRE.

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.   –  Julgadores:  Exmos.

Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS



PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –  Síntese do julgamento:  “A Câmara, por

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar provimento, e, ainda, julgar

prejudicado o reexame necessário, nos termos do voto do e. Relator”. 2.176 - 0637043-

11.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE INSTRUMENTO - IPU/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE IPU. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE IPU. AGRAVADA: F. G. R. DE F., R. P. M. M. R.

DE S..   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.177 - 0637094-22.2022.8.06.0000

-  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/10ª  VARA  DA  FAZENDA  PÚBLICA.

AGRAVANTE:  CONSTRUTORA  CETRO  LTDA.  AGRAVADO:  EDCON  COMÉRCIO  E

CONSTRUÇÕES  LTDA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  FORTALEZA.   –  Julgadores:

Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO

BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A

Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe negar provimento,

nos termos do voto do e. Relator”.  2.178 -  0637415-57.2022.8.06.0000 -  AGRAVO DE

INSTRUMENTO - SOBRAL/3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SOBRAL. AGRAVANTE:

ÂNGELA  MARIA  JORGE  DE  PAIVA.  AGRAVADO:  MUNICÍPIO  DE  SOBRAL.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.179 - 0050906-61.2021.8.06.0051

-  APELAÇÃO  CÍVEL -  BOA  VIAGEM/2ª  VARA  DA  COMARCA  DE  BOA  VIAGEM.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  BOA  VIAGEM.  APELADA:  LUÍZA  MAÍZA  DA  SILVA

FRANCO.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.180 - 0009515-18.2017.8.06.0100

-  APELAÇÃO  CÍVEL -  ITAPAJÉ/2ª  VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  ITAPAJÉ.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  ITAPAJÉ.  APELADA:  CAMILA  ALVES  BARBOSA.

APELADO:  CARLOS  GEAN  SOUSA  CARNEIRO.  APELADO:  CILENE  FERREIRA

BARROS.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.181 - 0050784-91.2021.8.06.0069



-  APELAÇÃO  CÍVEL -  COREAÚ/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  COREAÚ.

APELANTE: MUNICÍPIO DE COREAÚ. APELADA: REGINA MARTA DE ARRUDA.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.182 - 0050356-39.2021.8.06.0157

-  APELAÇÃO  CÍVEL -  RERIUTABA/VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE  RERIUTABA.

APELANTE:  MUNICÍPIO  DE VARJOTA.  APELADO:  JOÃO RODRIGUES CUNHA.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO

FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em  não  conhecer  do  recurso,

reformando, de ofício, a sentença de primeiro grau, nos termos do voto do e. Relator”.

2.183  -  0050651-24.2020.8.06.0121 -  APELAÇÃO  CÍVEL -  MASSAPÊ/2ª  VARA  DA

COMARCA DE MASSAPÊ. APELANTE: BENEDITO BENONI DOS SANTOS. APELADO:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. –  Julgadores:  Exmos. Deses.

JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator), PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e

LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade,

acordou em conhecer  do recurso para lhe dar  provimento,  nos termos do voto do e.

Relator”.  2.184 -  0203262-03.2022.8.06.0117 -  APELAÇÃO CÍVEL -  MARACANAÚ/1ª

VARA CÍVEL. APELANTE: MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. APELADA: ANDREZA MARIA

LINHARES DE ALMEIDA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA

SILVA  (Relator),  PAULO  FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA

GADELHA  –  Síntese  do  julgamento:  “A  Câmara,  por  unanimidade,  acordou  em

conhecer parcialmente do recurso para, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos

do voto do e. Relator”.  2.185 -  0200582-12.2022.8.06.0128 -  APELAÇÃO / REMESSA

NECESSÁRIA - MORADA NOVA/2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MORADA NOVA.

APELANTE: MUNICÍPIO DE MORADA NOVA. REMETENTE: JUIZ DE DIREITO DA 2ª

VARA  CÍVEL  DA  COMARCA  DE  MORADA  NOVA.  APELADA:  MICHAELLY  TIMBÓ

XAVIER.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para lhes

negar provimento, nos termos do voto do e. Relator”. 2.186 - 0006122-48.2019.8.06.0122

- APELAÇÃO CÍVEL - MAURITI/VARA ÚNICA DA COMARCA DE MAURITI. APELANTE:

MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: JOSEFA REGINEIDE ALENCAR DE SOUSA.   –

Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ  TARCÍLIO  SOUZA  DA  SILVA  (Relator),  PAULO



FRANCISCO  BANHOS  PONTE e  LISETE  DE  SOUSA  GADELHA  –  Síntese  do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.187  -  0014743-

68.2018.8.06.0122 -  APELAÇÃO CÍVEL -  MAURITI/VARA ÚNICA DA COMARCA DE

MAURITI. APELANTE: MUNICÍPIO DE MAURITI. APELADA: SIRLEIDE DOS SANTOS

MAIA.   –  Julgadores:  Exmos.  Deses.  JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe dar

parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.188  -  0030797-

88.2020.8.06.0171 -  APELAÇÃO CÍVEL -  TAUÁ/1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE

TAUÁ.  APELANTE:  MUNICÍPIO  DE  QUITERIANÓPOLIS.  APELADA:  MARIA  VINA

SALES OLIVEIRA.   –  Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA

(Relator),  PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA  –

Síntese do julgamento: “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso

para  lhe  negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  2.189  -  0050857-

91.2020.8.06.0168 -  APELAÇÃO CÍVEL - SOLONÓPOLE/VARA ÚNICA DA COMARCA

DE SOLONÓPOLE. APELANTE: PATRICIA PINHEIRO VIANA.  APELADO: MUNICÍPIO

DE MILHÃ.  – Julgadores: Exmos. Deses. JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA (Relator),

PAULO FRANCISCO BANHOS PONTE e LISETE DE SOUSA GADELHA – Síntese do

julgamento:  “A Câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para lhe

negar  provimento,  nos  termos  do  voto  do  e.  Relator”.  3  –  DIVERSOS:  3.1  –

PROCESSOS ADIADOS: Todos os processos que necessitem do voto dos Exmos. Srs.

Deses. Fernando Luiz Ximenes Rocha e Teodoro Silva Santos ficam automaticamente

adiados.  3.2  –  PROCESSOS  RETIRADOS  DE  PAUTA:  3.2.1  -  0620350-

49.2022.8.06.0000 -  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO -  FORTALEZA/2ª  VARA  DE

EXECUÇÕES  FISCAIS.  AGRAVANTE:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO

CEARÁ. AGRAVADO: MUNICÍPIO DE FORTALEZA. 3.2.2 - 0202432-31.2021.8.06.0001

- APELAÇÃO CÍVEL - FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. APELANTE: TAP

TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S/A. APELADO: ESTADO DO CEARÁ. 3.2.3

-  0629285-78.2022.8.06.0000/50000 -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  CÍVEL -

FORTALEZA/7ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARGANTE: BOSTON SCIENTIFIC

DO  BRASIL  LTDA.  EMBARGADO:  ESTADO  DO  CEARÁ.  3.2.4  -  0634991-

42.2022.8.06.0000 - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ICÓ/1ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE ICÓ. AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE ICÓ. AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO CEARÁ.  3.3  –  VOTO  DE PESAR:  O Exmo.  Sr.  Des.  Paulo  Francisco



Banhos Ponte propôs voto de pesar pelo falecimento do Ilmo.  ALOÍSIO CAVALCANTE

JÚNIOR, no que foi acompanhado pelos demais presentes. --- e como nada mais havia a

tratar, o presidente deu por encerrada a sessão da qual se lavrou a presente Ata. Esta,

lida e aprovada, vai adiante assinada. Primeira Câmara de Direito Público, aos treze (13)

dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e três (2023).

NAIANA ROCHA FROTA PHILOMENO GOMES – Secretária

Des. TEODORO SILVA SANTOS – Presidente


